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Art. 10. As portarias de credenciamento e de renovação do credenciamento serão ex-
pedidas pelo Diretor-Superintendente do DETRAN/PB e conterá:

I – a identificação completa da empresa credenciada com endereço e a atividade a ser 
desenvolvida;

II – o prazo da validade do credenciamento ou da renovação do credenciamento.
Art. 11. As empresas credenciadas deverão exibir em local de fácil visibilidade ao pú-

blico, certifi cado de credenciamento fornecido pelo DETRAN/PB conforme o anexo II, desta portaria.
Art.12. O registro terá validade:
I – 01 (um) ano, na primeira vez, e  
II – 05 (cinco) anos, a partir da primeira renovação.
Art. 13. O credenciamento, a renovação e o descredenciamento serão publicados no 

Diário Ofi cial do Estado.
Parágrafo único. A alteração dos administradores deverá ser comunicada, no prazo de 

10 (dez) dias úteis ao DETRAN/PB, conforme artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei nº 12.977/2014.

CAPÍTULO IV
DAS ALTERAÇÕES

Art. 14. As alterações do controle societário deverão ser previamente comunicadas, 
para análise e aprovação pelo DETRAN/PB, cabendo ao interessado encaminhar documentação a co-
missão de credenciamento prevista nos incisos II, III, IV, V, VI, VIII, X, XI, XII do §1º, artigo 2º, desta 
portaria, com relação ao sócio ingressante, bem como apresentar justificativa idônea para alteração.

Art. 15. A mudança de endereço das empresas credenciadas estará sujeita a análise e 
prévia autorização do DETRAN/PB, que será concedida após a verificação do cumprimento dos requi-
sitos previstos, nesta portaria, para o deferimento do credenciamento pertinente à atividade em que se 
enquadra.

CAPÍTULO V
DA RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

Art. 16. O requerimento de renovação do credenciamento deverá ser solicitado na ca-
pital João Pessoa, no DETRAN/Sede ao Diretor-superintendente, até 60 (sessenta) dias antes do venci-
mento do credenciamento, mediante apresentação dos documentos previstos no artigo 2º desta portaria.

§1º A renovação do credenciamento estará condicionada a realização de fi scalização 
in loco prevista no artigo 3º desta portaria.

§2º Após a apresentação do requerimento de renovação do credenciamento e da docu-
mentação exigida, ocorrendo notifi cação da empresa para cumprimento das exigências previstas nesta 
portaria, com relação à documentação apresentada, será concedido de 30 (trinta) das para a realização 
das adequações necessárias, e caso não cumpridas implicarão no descredenciamento.

§3º A ausência de apresentação do requerimento de renovação do credenciamento e da 
documentação exigida, dentro do prazo estabelecido no caput deste artigo, implicará no descredencia-
mento automático, após o término do prazo de vigência previsto na portaria de credenciamento.

Art.17. A empresa poderá a qualquer tempo requerer o seu descredenciamento, sem 
prejuízo da continuidade de eventual investigação de irregularidade ou processo administrativo pendente.

CAPÍTULO VI
DA RASTREABILIDADE

Art. 18. A rastreabilidade das respectivas partes e peças de veículos automotores ter-
restres será disciplinada conforme dispõe Lei nº 12.977/2014 e Resolução nº 611/2016, através de siste-
ma informatizado de dados para inserção de informações, de acordo com a categoria de registro em que 
se enquadrarem, disponibilizado pelo DETRAN/PB.

CAPÍTULO VII
DAS INFRAÇÕES

Art. 19. Aquele que exercer suas atividades em desacordo com o disposto na legisla-
ção vigente, no caso de condenação em processo administrativo, estará sujeito à sanção administrativa 
de multa, na forma abaixo:

I – R$ 2.000,00 (dois mil reais) para as infrações leves;
II – R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para infrações médias; e
III – R$ 8.000,00 (oito mil reais) para infrações graves.
§1º Aplica-se em dobro o valor da multa em caso de reincidência na mesma infração, 

no prazo de 1 (um) ano.
§2º As multas aplicadas contra empresários individuais, microempresas e empresas 

de pequeno porte terão desconto de 50% (cinquenta por cento), não considerado para os fins do § 3º, do 
artigo 13, da Leinº 12.977/2014.

§3º O acúmulo, no prazo de 1(um) ano da primeira infração, em multas que totalizem 
mais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) acarretará a suspensão da possibilidade de recebimento de novos 
veículos, ou de parte de veículos, para desmonte pelo prazo de 3 (três) meses na unidade de desmonta-
gem onde praticada a infração.

§4º Qualquer nova infração durante o período de suspensão do recebimento de novos 
veículos acarretará interdição e cassação do registro de funcionamento da empresa de desmontagem 
perante o órgão executivo de trânsito, permitido o requerimento de novo registro somente após o prazo 
de 2 (dois) anos.

§5º Será aplicada apenas uma multa por conduta infracional verifi cada na fi scalização, 
independentemente da quantidade de peças, conjunto de peças ou veículos envolvidos.

Art. 20. São infrações leves:
I – a falta de comunicação ao órgão responsável, no prazo previsto na Lei nº 

12.977/2014, da realização de desmontagem de veículo automotor terrestre;
II – a não observância do prazo para a desmontagem ou de inutilização de qualquer 

veículo que dê entrada na empresa de desmontagem;
III – a não observância do prazo para o cadastro de peças e de conjunto de peças de 

reposição usadas e de partes destinadas a sucata no banco de dados de que trata o artigo 11, da Leinº 
12.977/2014;

IV – ocadastro defi ciente, incompleto, incorreto ou irregular de peça ou de conjunto 
de peças de reposição ou de partes destinadas a sucata no banco de dados previsto no artigo 11, da Leinº 
12.977/2014;

V – a falta de destinação fi nal das partes não destinadas à reutilização do veículo no 
prazo estabelecido no §2º, do artigo 10, da Leinº 12.977/2014;

VI – onão cumprimento, no prazo previsto na Lei nº 12.977/2014, do disposto no §3º, 
do artigo 4º; e

VII – o descumprimento de norma da Lei nº 12.977/2014 ou do CONTRAN, para a 
qual não seja prevista sanção mais severa.

Art. 21. São infrações médias:
I – a não emissão imediata da nota fi scal de entrada de veículo automotor terrestre;
II – a falta de certidão de baixa de veículo desmontado na unidade de desmontagem 

arquivada na forma do §2º, do artigo 8º, da Lei nº 12.977/2014; e
III – o exercício de outras atividades na área da ofi cina de desmontagem, ressalvado o 

disposto no inciso VI, do artigo 16, da Lei nº 12.977/2014.
Art. 22 São infrações graves:
I – o cadastramento, no sistema de que trata o artigo 11, da Lei nº 12.977/2014, como 

destinadas à reposição, de peças ou conjunto de peças usadas que não ofereçam condições de segurança 
ou que não possam ser reutilizadas;

II – aalienação como destinada à reposição de peça ou conjunto de peças usadas sem 
o cadastramento de que trata o artigo 9º, da Lei nº 12.977/2014;

III – a  não indicação clara na alienação de que se trata de peça usada;
IV – a desmontagem de veículo automotor terrestre sem a emissão da nota fi scal de 

entrada ou antes da expedição da certidão de baixa do registro do veículo;
V – a comercialização de peça ou conjunto de peças de reposição em desacordo com 

o disposto no §1º, do artigo 10, da Lei nº 12.977/2014;
VI – a realização de atividades de conserto de veículos, comercialização de peças 

novas ou de venda de veículos usados, no tocante a veículos sujeitos a registro nos termos da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, na área da oficina de desmontagem;

VII – a  violação da proibição de recebimento de novos veículos ou de partes de 
veículos; e

VIII – a realização de desmontagem de veículo em local não registrado perante o 
órgão executivo de trânsito competente.

Parágrafo único. Na hipótese dos incisos VII e VIII, serão também realizadas a in-
terdição do estabelecimento e a apreensão do material encontrado para futura aplicação da pena de 
perdimento.

CAPÍTULO VIII
DO JULGAMENTO DAS INFRAÇÕES

Art. 23. As irregularidades serão apuradas por Comissão de credenciamento designa-
da pelo Diretor Superintendente do DETRAN/PB, mediante processo administrativo, observando-se a 
legislação aplicável, bem como o direito à ampla defesa e ao contraditório.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Os casos omissos e não previstos nesta portaria serão decididos pelo Diretor-
-Superintendente do DETRAN/PB, fundamentando o motivo da decisão.

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 26. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I
MODELO DE REQUERIMENTO

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE REGISTRO PARAEMPRESASESTABELECIDAS NO 
RAMO DE DESMONTAGEM DE VEÍCULOS TERRESTRES E DECOMERCIALIZAÇÃODAS 
RESPECTIVAS PARTES EPEÇAS.

Ilmo.Sr.Diretor-Superintendente do DETRAN-PB;

Razão Socialda empresa: __________________________________________, CNPJ da 
empresa: ______________________________, por intermédio de seu representante le-
gal:_________________________________________,CPF:________________________,E-
-mail_____________________________,Tel.:(__)___________________, vem solicitar a Vossa
Senhoria, nos termos da Lei nº 12.977, de 20 de maio de 2014, enormativos do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, que seja analisada a proposta deinstalaçãodeempresaestabelecidanoramode:

  (      ) EMPRESA DE DESMONTAGEM E/OU COMÉRCIO DE PEÇAS;
  (      ) EMPRESA DE RECICLAGEM;
  (      ) EMPRESA DE RECUPERAÇÃO DE PEÇAS;

P. Deferimento.
Local, _________________ ,______de,___________ de 20____.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
(Assinatura do representante legal da empresa com fi rma reconhecida por autenticidade) 

ANEXO II
MODELO DE CERTIFICADO DE REGISTRO

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/PB

O Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba - DETRAN/PB, vinculado 
àSecretariadeEstado da Segurança e da Defesa Social,confereàempresaabaixoespecifi cada,oregistro de 
seu estabelecimento na forma do §4º, do artigo 4º, da Lei Federal nº 12.977,de 20 de maio de 2014 
enormativosdo Conselho Nacional deTrânsito – CONTRAN.
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N°deRegistroe/ouPortariadeRegistro:___________

RAZÃO SOCIAL:               ___________________________________

CNPJ: ______________________________________________

ENDEREÇO: _______________________________________ Nº:____
 
BAIRRO:  __________________________________________
 
MUNICÍPIO:  _______________________________________

ATIVIDADE: _______________________________________

DATA DE EXPEDIÇÃO: _______

VALIDADE: ___ ANOS   
OBSERVAÇÕES: 

   
Local, _____________,_____de___________ de 20____.

DETRAN-PB

Obs: A autenticidade desse certifi cado pode ser verifi cada acessando a base de dados das empresas 
cadastradas no Portal do DETRAN/PB.

PORTARIA Nº 154/2022/DS                                                             João Pessoa, 29 de abril de 2022.

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei 
nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08 de outubro de 1976, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora SUAME ANGÉLICA DOS REIS BEZERRA, matrí-

cula 1970-4, lotada na Assessoria da Diretoria de Operações deste Departamento, para responder pela 
execução de Suprimento de Fundos/Adiantamento, concedido para suprir as necessidades urgentes e 
excepcionais da GEPI, conforme descrito no formulário de Requisição de Suprimento de Fundos, cor-
rendo a despesa à conta do orçamento vigente.

Art. 2º - Decorrido o prazo de aplicação, que será de 90 (noventa) dias contados a 
partir da transferência do numerário, o responsável deverá apresentar a prestação de contas dos recursos 
recebidos junto à Contabilidade, em até 30 (trinta) dias subsequentes ao prazo de aplicação, de acordo 
com a Lei Estadual nº 3654, de 10 de fevereiro de 1971.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publicado no dia 30.04.2022 - Republicado por erro no nome da Repartição

PORTARIA 092/GS/SUPLAN                                                             João Pessoa, 20 de abril de 2022

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR, ANDRESSA GOMES DE OLIVEIRA, Engenheira Civil, matrícula 

770.467-4,para exercer o Cargo em Comissão de Gerente Regional de Sousa,Símbolo CAS-3,com 
vigência a partir da data de sua publicação.

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

PORTARIA/UEPB/GR/020/2022
 
A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 47, inciso X, do Estatuto da Instituição, RESOLVE:
Designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) para exercer a função de Gestor/

Fiscal do(s) contrato(s) correspondente(s) pelo período de sua vigência:
Nome Matrícula CPF Nº do Contrato

Kyonelly Queila Duarte Brito Andrade 106297-4 061.242.474-02

0224/2022 (PE 042/2021)
0225/2022 (PE 042/2021)
0226/2022 (PE 042/2021)
0227/2022 (PE 042/2021)
0228/2022 (PE 042/2021)
0229/2022 (PE 042/2021)
0230/2022 (PE 042/2021)
0237/2022 (PE 042/2021)

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 02 de Maio de 2022.

Profª. Drª. Célia Regina Diniz
Reitora da UE PB

Mat. 122.514-6

Universidade
Estadual da Paraíba

Portaria EXTERNA Nº 006/2022                                     Joao Pessoa, 02 de MAIO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO - ESPEP, no 
uso das atribuições previstas na Lei Estadual 3.440, de 25 de outubro de 1966 e no Decreto Estadual nº 
10.762, de 09 de setembro de 1985.

RESOLVE:
Art. 1º. – Designar, ILDEMAR OTÁVIO FERREIRA, matrícula nº 612.1025-

5, responsável pelo setor de Patrimônio e Almoxarifado desta escola, como Gestor do Contrato nº 
002/2022, aquisição de bens mobiliários. Processo Genérico ESP-PCR-2021/00158. Empresa: CEN-
TRA MÓVEIS S/A.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data da publicação no DOE.

Portaria EXTERNA Nº 007/2022                                    Joao Pessoa, 02 de MAIO DE 2022.
  
A SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO - ESPEP, no 

uso das atribuições previstas na Lei Estadual 3.440, de 25 de outubro de 1966 e no Decreto Estadual nº 
10.762, de 09 de setembro de 1985.

R E S O L V E:
Art.1º - Designar os servidores GUILHARDO CÉSAR GOMES DE ALMEIDA, 

matrícula nº 178.180-4; ALBANITA MARIA FARIAS DA SILVA, matrícula nº 184.791-1, e ANTO-
NIO ANTONIO WELLINGTON PEREIRA DE LIMA JUNIOR, matrícula Nº 618376-0, para sob 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Elaboração do Código de Conduta e Ética da Escola 
de Serviço Público do Estado da Paraíba – ESPEP. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor da data da publicação.  

Ivanilda Matias Gentle
Superintendente da ESPEP

Escola de Serviço
Público da Paraíba

Empresa Paraibana de
Comunicação S/A - EPC

PORTARIA 089GS/SUPLAN                                                              João Pessoa, 20 de abril de 2022

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
EXONERAR, ANA BEATRIZ GOMES VANDERLEI, Engenheira Civil, matrícula 

770.373-2, do Cargo em Comissão da GerênciaRegional de Sousa,Símbolo CAS-3,com vigência a par-
tir da data de sua publicação.

PORTARIA 090GS/SUPLAN                                                            João Pessoa, 20 de abril de 2022

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
EXONERAR, ANDRESSA GOMES DE OLIVEIRA, Engenheira Civil, matrícula 

770.467-4, do Cargo em Comissão de Secretária da Gerência Regional de Sousa,Símbolo F-3,com 
vigência a partir da data de sua publicação.

PORTARIA 091/GS/SUPLAN                                                              João Pessoa, 20 de abril de 2022

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR, ANA BEATRIZ GOMES VANDERLEI, Engenheira Civil, matrícula 

770.373-2,para exercer o Cargo em Comissão de Gerente Setorial,Símbolo CAS-3,das Obras de Con-
clusão da Construção do Ginásio Coberto com Vestiário na E.E.F.M. João Silveira Guimarães, em São 
Bento/PB e da Conclusão  de Ginásio Coberto com Vestiário e Conclusão de Reforma e Ampliação da 
Escola E.E.F.M. Nestorina Abrantes em Lastro/PB, com vigência a partir da data de sua publicação.

PORTARIANº 19 DE 02 DEMAIO DE 2022.

Dispõe sobre o gerenciamento e encaminhamento de créditos para 
inscrição em dívida ativa do Estado da Paraíba.

A DIRETORA-PRESIDENTE, DA EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICA-
ÇÃOS.A.-EPC, jornalista NANÁ GARCEZ DE CASTRO DÓRIA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.27, inciso VII, do Estatuto Social,




